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Presidência: Vereador Ilton Campos. Abertura: 14h10min. Quorum de Abertura: Registrada a presença dos membros da Comissão; os Vereadores Ilton Campos (PSDB), Olímpio Antunes (PSB) e Tadeu (PMDB); do Presidente da Câmara Vereador Euler Braga (PSDB) e Zé da Estrada (PMDB); autoridades e público. Sumário: A Mesa Diretora foi assim composta: Vereadores Ilton Campos, Presidente da Comissão, Olímpio Antunes, Vice-presidente da Comissão, Tadeu, Membro da Comissão e Euler Braga, Presidente da Câmara; José Pereira Gontijo, representante dos pescadores amadores; Renato Ferreira da Silva, Presidente da Colônia de Pescadores Profissionais; Aspirante Elias da Polícia Ambiental; e Zacarias Tavares da Silva, Presidente do Consep - Conselho Municipal de Segurança Publica. Foi efetuada a leitura de correspondências. ORDEM DO DIA: PROJETO DE LEI Nº 018/2009, de autoria do Vereador Euler Braga, que regulamenta a pesca nas águas do Rio Preto e seus afluentes nos limites do Município de Unaí. Efetuada a leitura do Projeto, o Senhor Presidente franqueou a palavra obedecida a seguinte ordem: O Senhor José Gontijo elogiou o projeto destacando a sua importância para proteção do meio ambiente. O Senhor Adilson Mendes da Silva, Presidente da Associação Unaiense de Proteção Animal e Ambiental – AUPA, explanou sobre a elaboração do projeto salientando que a proposta tem a finalidade regulamentar a pesca para tornar o Rio Preto com peixes em abundância, trazer mais facilidade de fiscalização e valorizar o turismo no município. O Senhor Manoel dos Santos disse que todos têm direito de escolher a pescaria como profissão e ter a sua carteira profissional. O Senhor Renato Ferreira manifestou que já existe legislação demais pra ser cumprida, tanto federal quanto estadual, não havendo necessidade de mais uma lei municipal para tratar do assunto; disse que não é o pescador profissional que depreda o Rio Preto e esse projeto tira o pescado a mesa do trabalhador. O Jornalista Paulo Melo disse que a medida proposta não resolve, o Rio vai continuar sem peixes, não via a necessidade de criar mais leis, bastava cumprir a legislação federal existente e sugeriu a criação do Comitê do Rio Preto. O Senhor Alim José de Oliveira Vereador do Município de Natalândia manifestou sua preocupação no sentido de que a aprovação da matéria transfira o grande número de pescadores profissionais de Unaí para realizar suas atividades nos municípios vizinhos.  O Ex-Vereador Frank Ádamo disse que o projeto é ilegal e atingirá de forma drástica a sobrevivência dos pescadores profissionais e seus familiares e que eles já são fiscalizados com observância à legislação superior que versa sobre o assunto. O Vereador Zé da Estrada disse que não assinou o projeto com os demais vereadores porque não tinha opinião formada sobre o assunto, restavam dúvidas quanto à constitucionalidade da matéria. O Dr. Francisco Adjuto Secretário-Geral da Câmara esclareceu que o município pode suplementar a legislação estadual e federal, sendo a matéria pertinente, constitucional e prevista. O Senhor Denis Ladeira (IEF), manifestou-se favorável à matéria informando a existência do Projeto do IEF denominado “Água Viva” visando a preservação das águas do Rio Preto. O Senhor Vereador e Presidente da Câmara Euler Braga explicou que foi criada uma comissão que conclui pela elaboração desse projeto e que a intenção é justamente encontrar uma forma para subsistência dos pescadores profissionais no futuro; não é proibir e sim limitar a pesca por conta da forma predatória em que vem sendo realizada; o objetivo é preservar o Rio sem prejudicar a ninguém.  O Aspirante Elias da Polícia Ambiental disse que apesar da fiscalização a situação do Rio Preto esta piorando; que é necessário tomar medidas e esse projeto veio com esse fim visando restringir e não proibir a pesca; a medida é válida. O Senhor Acácio pescador profissional, falou que fiscalizar é preciso mas tinham que olhar o lado dos pescadores profissionais que estavam sendo prejudicados. O Senhor Renato Ferreira usou novamente da palavra para dizer que o projeto não esta restringindo e sim proibindo o uso de redes e tarrafas e esclareceu que a Colônia exige uma série de documentos que são obrigatórios para que os pescadores consigam a carteira profissional. O Senhor Adilson Mendes disse também que cabe à Colônia de Pescadores cumprir com mais responsabilidade o seu papel fiscalizando com rigor a concessão das carteiras profissionais dos pescadores. O Vereador Tadeu esclareceu que procuraram saber a constitucionalidade da matéria buscando um parecer técnico do IBAM e no momento estavam ouvindo opiniões e buscando subsídios para decidir que posição tomar, estavam velando pelo bem dos pescadores e pela preservação dos rios.  Encerradas as participações e nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente fez suas considerações finais, agradeceu a presença das autoridades, dos Vereadores e do público presente e declarou encerrada a reunião. Ass.: Vereador Ilton Campos (_________________________________), Presidente. Vereador Olímpio Antunes  (_________________________________), Vice-presidente. Vereador Tadeu (_________________________________), Membro. ..................................................................................
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